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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO-

LEGISLATIVO - INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA E PARA O CARGO DE 
TÉCNICO LEGISLATIVO - AGENTE DE POLÍCIA LEGISLATIVA 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 04/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando a realização de 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível 
superior e de nível médio do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a que se 
refere o Edital nº 04/2018 de Abertura de Inscrições publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e no Diário Oficial do Distrito Federal na edição de 30/05/2018, RETIFICA: 
 
CAPÍTULO 4. DAS INSCRIÇÕES 
Inclua-se o item 4.1.3 
4.1.3 O candidato cuja crença religiosa impeça a realização das provas marcadas para eventual 
sábado nos horários designados, deverá indicar no Requerimento de Inscrição via Internet a 
solicitação da prova em horário especial, conforme estabelecido no item 4.25 do Edital nº 04/2018 
de Abertura de Inscrições. 

 
CAPÍTULO 8, ITEM 8.4, ALÍNEA “C” 
Leia como se segue, e não como constou: 

c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). Para 
isso, calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média 
de acertos do grupo na prova ( ), divide-se essa diferença pelo desvio padrão (s) do 

grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 (cinquenta), de 
acordo com a fórmula: 

 

NP = 
A -  

x 10 + 50 
S 

 
NP = Nota padronizada 
A = Número de acertos dos candidatos 

 = Média de acertos do grupo  
s = Desvio padrão 

 
CAPÍTULO 10. DA ETAPA II – PROVA PRÁTICA DE CAPACIDADE FÍSICA 
ITEM 10.14 
Leia como se segue, e não como constou: 
10.14 Os Testes de Aptidão Física - TAF consistirão, na sequência descrita neste item, em: 

a) Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa (Masculino) e  
Teste de Estático de barra fixa (Feminino); 

b) Teste Abdominal (Masculino e Feminino); 
c) Teste de Corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino). 
 

ITEM 10.19 
Leia como se segue, e não como constou: 
10.19 A Prova Prática de Capacidade Física terá caráter eliminatório. 
 



ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO – ÁREA INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
P2 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Excluir: (...) prisão administrativa. O livrar-se solto (...) 

 
ANEXO III -  PARÂMETROS DOS TESTES DE CAPACIDADE FÍSICA - TAF 
Leia como se segue, e não como constou: 
A2) ESTÁTICO DE BARRA FIXA - FEMININO 
Esta Prova consistirá em sustentar o peso do próprio corpo, mantendo o queixo acima do nível da 
barra. O tempo será registrado em segundos. A candidata poderá ser auxiliada para a adoção da 
posição inicial. Os quadris e joelhos deverão permanecer estendidos durante o teste. O teste 
findará no momento em que o queixo tocar a barra ou deixar de ser mantido acima do seu nível. 
 
Posição Inicial: Segurar a barra com ambas as mãos, estando os cotovelos flexionados, sem 
contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada ou supinada e correspondente à 
distância bi-acromial (largura dos ombros). 
 
 
Demais informações permanecem inalteradas.  
 

Deputado JOE VALLE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA PARA O CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO - INSPETOR 
DE POLÍCIA LEGISLATIVA E PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - AGENTE 

DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
 

EDITAL Nº 04/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando o Ato da 
Mesa Diretora nº 58, de 2016, torna pública a realização de concurso público para provimento 
de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do 
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com a Lei Orgânica do 
Distrito Federal, com a Lei distrital nº 4.949, de 2012, mediante as condições estabelecidas 
neste edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
CAPÍTULO 1 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, obedecidas as 

normas deste Edital. 
1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas estabelecidas neste Edital, relativas 

aos Cargos/Categorias constantes no Capítulo 2, obedecida a ordem classificatória, 
durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.3 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Complementar distrital nº 840, de 
2011 e à Lei distrital nº 4.342, de 2009. 

1.4 Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o 
número de vagas, a remuneração inicial, o regime de trabalho e o valor de inscrição 
são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital. 

1.5 A descrição sumária das atividades dos Cargos/Categorias consta do Anexo I deste 
Edital. 

1.6 O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 
1.7 O Cronograma de Atividades consta do Anexo III deste Edital. 
1.8  O cronograma de nomeações consta do Anexo III deste Edital. 
1.9 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados 

ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio 
do telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira (em dias úteis), das 10 às 16 
horas (horário de Brasília) ou pelo “Fale Conosco”, no endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br. 

1.10 Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação. 
1.10.1 As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão 

ser feitas exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na 
página do Concurso Público. 
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CAPÍTULO 2 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, a 

remuneração inicial, o número de vagas e o valor da inscrição são os estabelecidos a 
seguir. 
2.1.1 Consultor Técnico-Legislativo 

Escolaridade: Nível Superior Completo. 
Valor da Inscrição: R$ 78,00 (setenta e oito reais). 
Remuneração inicial: R$ 15.879,40 (quinze mil, oitocentos e setenta e nove 

reais e quarenta centavos). 
Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais.  

 
2.1.1.1 Cargo: CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO 

Categoria 
Código 
do 

Cargo 

Escolaridade/Pré-Requisitos 
(a serem comprovados no 

ato da posse) 

Nº de 
Vagas 

(1) 

Nº de 
Vagas 

reservadas 
a 

Candidatos 
com 

Deficiência 
(2) 

Inspetor de Polícia 
Legislativa 

C37 

Diploma ou Certificado 
devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 
Direito, expedido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, 
Carteira Nacional de Habilitação 
“B”, “C”, “D” ou “E”, aptidão em 
Exame Psicotécnico e Habilitação 
em Exame de Conduta e 
Idoneidade Moral, nos termos do 
parágrafo único do art. 17 da Lei 
distrital nº 4.342, de 2009. 

01 - 

Notas: 
(1) Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).  
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais 

mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

 
2.1.2 Técnico Legislativo 

Escolaridade: Ensino Médio Completo. 
Valor da Inscrição: R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais). 
Remuneração Inicial: R$ 10.650,18 (dez mil, seiscentos e cinquenta reais e 
dezoito centavos). 
Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais. 
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2.1.2.1 CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO 

Categoria 
Código 
do 

Cargo 

Escolaridade/Pré-Requisitos 
(a serem comprovados no 

ato da posse) 

Nº de 
Vagas 

(1) 

Nº de 
Vagas 

reservadas 
a 

Candidatos 
com 

Deficiência 
(2) 

Agente de Polícia 
Legislativa 

T44 

Certificado de conclusão de 
curso de ensino médio ou 
equivalente, expedido por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, 
Carteira Nacional de Habilitação 
“B”, “C”, “D” ou “E”, aptidão em 
Exame Psicotécnico e habilitação 
em Exame de Conduta e 
Idoneidade Moral, nos termos do 
parágrafo único do art. 17 da Lei 
distrital nº 4.342, de 2009. 

03 - 

Notas: 
(1)  Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).  
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais 

mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

 
CAPÍTULO 3 

 
3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS/CATEGORIAS 
3.1  O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no 

Cargo/Categoria mediante o cumprimento das seguintes exigências na data da posse: 
a)  ser aprovado e classificado no concurso público, dentro do número de vagas 

previsto neste Edital; 
b)  ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 

c)  estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
d)  deter a titulação exigida para o cargo, a área ou categoria; 
e)  ter idade mínima de dezoito anos completos; 
f)   ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e da 

especialidade; 
g)   ser aprovado nos exames de sanidade física, psiquiátrica e aptidão psicológica para 

o exercício da função; 
h)   apresentar os laudos e se submeter a exames de saúde física e mental; 
i)   apresentar declaração de bens e rendimentos; 
j)  declarar se tem ocupação, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública; 
k)  estar em dia com as obrigações eleitorais; 
l)  apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no 

exercício do cargo, emprego ou função, se possuir cargo, emprego ou função 
pública; 
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m) estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional, no caso de cargo com 
exigência deste requisito legal; 

n)  não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao exercício profissional, 
quando exigida inscrição específica para o desempenho das funções do cargo e da 
especialidade; 

o)  não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade 
administrativa; 

p)  satisfazer as exigências contidas neste Edital. 
3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 

perderá o direito à investidura no Cargo/Categoria para o qual foi nomeado. 
 

CAPÍTULO 4 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor 

de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para o Concurso. 
4.1.2 Em conformidade com o Decreto nº 8.727, de 2016, fica assegurada a 
possibilidade de uso do “nome social” à pessoa transexual ou travesti durante o 

concurso, nos termos do item 4.24.2 deste Capítulo. 
4.2 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, no período das 10 horas do 

dia 25/06/2018 às 14 horas do dia 25/07/2018 (horário de Brasília), de acordo 
com o item 4.3 deste Capítulo. 
4.2.1  As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou da 
Fundação Carlos Chagas. 

4.2.2  A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço 
eletrônico www.concursosfcc.com.br. 

4.3 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e 

transmitir os dados pela Internet. 
4.3.2 Efetuar até 25/07/2018 o pagamento da importância referente à inscrição por 

meio de boleto bancário, de acordo com as instruções constantes no endereço 
eletrônico da página de inscrições, no valor correspondente à opção de 
Cargo/Categoria, sendo:  
a) R$ 78,00 (setenta e oito reais) para o cargo de Nível Superior: Consultor 

Técnico-Legislativo – Inspetor de Polícia Legislativa. 
b) R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) para o cargo de Nível Médio: Técnico 

Legislativo – Agente de Polícia Legislativa. 
4.3.2.1 É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante de 

pagamento, inclusive quando da realização das provas, de maneira a 
dirimir eventuais dúvidas. 

4.3.2.2  Após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via 
Internet, o boleto bancário, disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o pagamento 
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do valor da inscrição, a ser realizado em qualquer banco do sistema de 
compensação bancária.  

4.3.2.3  O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
cheque do próprio candidato.  
4.3.2.3.1  O pagamento efetuado por meio de cheque somente será 

considerado quitado após a respectiva compensação.  
4.3.2.3.2  Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 
4.3.3 A partir de 30/07/2018 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da 

Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o 
valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos 
Chagas, pelo telefone (0xx11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 

4.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição pela instituição bancária. 

4.3.5  Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que 
o estabelecido no item 4.3.2 ou realizado após a data de encerramento das 
inscrições.  
4.3.5.1  O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do 

horário bancário. 
4.3.5.1.1 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento 

do valor da inscrição seja realizado no último dia de inscrição, 
após os horários limites estabelecidos pelas diversas 
instituições financeiras, quando efetuados pela Internet ou 
por meio dos Caixas Eletrônicos. Nesses casos os pagamentos 
realizados fora desses horários, serão considerados como 
extemporâneos sendo que essas operações farão parte do 
movimento do próximo dia útil da instituição bancária. 

4.3.5.2 O valor recolhido na inscrição somente será devolvido no caso de 
anulação ou revogação do concurso público. 

4.3.6 O candidato inscrito não deverá enviar nenhum documento de identificação, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no 
ato da inscrição, sob as penas da lei. 

4.3.7 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

4.3.8 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação. 
4.4 Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar o Código da Opção de Cargo/Categoria, 

conforme tabela constante do Capítulo 2 deste Edital e da barra de opções do 
Formulário de Inscrição, bem como deverá indicar uma das opções (Inglês ou 
Espanhol) para realização das questões de Língua Estrangeira, na Prova Objetiva, para 
o cargo de Consultor Técnico Legislativo – Inspetor de Polícia Legislativa.  

4.5 Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, constantes do Capítulo 7 “DA PRESTAÇÃO 
DAS PROVAS, item 7.1 e Cronograma de Atividades, Anexo V deste Edital, bem como 
sobre os concursos para Consultor Legislativo – Diversas Áreas, Consultor Técnico-
Legislativo – Diversas Categorias, Técnico Legislativo – Diversas Categorias e 
Procurador, constantes do Capítulo “Da Prestação das Provas” e do “Cronograma de 
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Atividades” dos Editais nº 01, nº 02, nº 03 e nº 05, respectivamente, uma vez que só 
poderá concorrer a um Cargo/Área/Categoria por período de aplicação. 
4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição por período de aplicação das 

provas terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 
4.5.2 O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios: 

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários; 
b) ocorrendo os pagamentos na mesma data, será considerada a inscrição 

relativa ao último pedido registrado. 
4.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, reservando-se à Câmara Legislativa do Distrito Federal e à Fundação 
Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 
documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de 
Cargo/Categoria. 

4.8 Não serão aceitos requerimentos de isenção ou de redução do pagamento do valor da 
inscrição, à exceção do: 
4.8.1 Doador de sangue a instituição pública de saúde, conforme estabelecido 

na Lei distrital nº 4.949, de 2012, que comprove a condição de doador, com pelo 
menos 03 (três) doações de sangue realizadas no período de um ano antes da 
data final para requerimento de isenção de pagamento. Serão aceitas doações 
realizadas em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado, 
pelo Distrito Federal ou por Município.  
4.8.1.1 A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser 

encaminhada em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da 
entidade coletora até 08/06/2018. 

4.8.2 Beneficiário de programa social de complementação ou suplementação 
de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal - GDF, conforme 
estabelecido na Lei distrital nº 4.949, de 2012. 
4.8.2.1 A comprovação de recebimento do benefício deverá ser encaminhada 

por meio de certidão ou declaração equivalente expedida pelo GDF no 
presente ano que comprove recebimento de benefício de programa 
social de complementação ou suplementação de renda instituído pelo 
GDF. 

4.8.3 Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Distrito Federal 
que tenha prestado serviço no período eleitoral visando à preparação, 
à execução e à apuração de eleições oficiais, conforme estabelecido na Lei 
distrital nº 5.818, de 2017. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado deverá 
comprovar a prestação de serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas 
eleições, consecutivas ou não, considerando cada turno como uma eleição. 
4.8.3.1 A comprovação de serviço prestado à Justiça Eleitoral do Distrito Federal 

deverá ser encaminhada por meio de declaração ou diploma expedido 
pela Justiça Eleitoral, cuja cópia deverá ser juntada no ato da inscrição, 
com o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a 
data da eleição. 

4.8.3.2 O eleitor nomeado pela Justiça Eleitoral terá o benefício da isenção 
concedido a contar da data em que ele fez jus e por um período de 
validade de dois anos. 

4.8.4 Cadastrados no banco de dados como possíveis doadores de medula óssea, 
conforme Lei distrital nº 5.968 de 2017, terão direito a redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da inscrição. 

4.8.4.1  A comprovação do cadastrado como doador de medula óssea é 
efetuada mediante apresentação de documento expedido pela entidade 
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coletora ou pela entidade responsável por cadastro de doador de 
medula óssea, que deve ser juntado ao ato de inscrição. 

4.9 A documentação referente aos itens 4.8.1, 4.8.4, 4.8.3 e 4.8.4 deverá ser encaminhada 
até a data de encerramento das inscrições isentas ou de redução, via Internet, por 
meio do link de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br. 

4.10 Para solicitar a isenção ou a redução de pagamento de que tratam os itens 4.8.1, 4.8.4, 
4.8.3 e 4.8.4, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir. 
4.10.1 Acessar, no período de 10h do dia 04/06/2018 às 23h59 do dia 08/06/2018, 

observado o horário de Brasília, o endereço eletrônico 
www.concursosfcc.com.br e o link referente ao Concurso Público, ler, aceitar 
o Requerimento para inscrição isenta ou de redução de Pagamento e enviar via 
Internet até o dia 08/06/2018 os comprovantes estabelecidos nos itens 
4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4, conforme o caso. 

4.11 As instruções para envio dos comprovantes estabelecidos nos itens 4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e 
4.8.4 no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 4.10.1, estarão 
disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
4.11.1 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 

necessários à sua perfeita análise. 
4.11.2 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 
4.11.3 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 
ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

4.12  O candidato que desejar solicitar isenção ou redução de pagamento para mais de uma 
opção de Cargo deverá observar o estabelecido no item 4.5 deste Capítulo e seus 
subitens, preencher o Requerimento de Inscrição com Isenção de Pagamento via 
internet e imprimir o comprovante de solicitação de inscrição com isenção de 
pagamento de cada uma das opções. 
4.12.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta ou de redução de 

pagamento para o mesmo período de aplicação das provas, terá validada a 
última inscrição efetivada, de acordo com o número do documento gerado no 
ato da inscrição isenta ou de redução 

4.13 Os pedidos de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição serão 
analisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas. 

4.14 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo seu teor. 

4.15 Não será concedida isenção ou redução de pagamento do valor de inscrição ao 
candidato que: 
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
b) omitir informações ou prestá-las de forma inverídica; 
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção ou redução, sem apresentar os documentos previstos nos itens 

4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4 deste Capítulo, conforme o caso. 
4.16 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, 

o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto federal nº 83.936, de 1979. 
4.16.1 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação 

declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 
4.17 A partir do dia 14/06/2018, o candidato deverá verificar, no endereço eletrônico da 

Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, os resultados da análise dos 
requerimentos de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição. 
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4.18  O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição 
deferido terá sua inscrição validada, não gerando o boleto bancário para pagamento 
de inscrição. 

4.19  O candidato que tiver sua inscrição de redução do pagamento do valor da inscrição 
deferida deverá retornar ao site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br 
para gerar boleto correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da inscrição, 
efetuando o pagamento até o dia 25/07/2018. 

4.20 O candidato que tiver seu requerimento de isenção ou de redução de pagamento do 
valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis 
após a publicação, no site da Fundação Carlos Chagas, da relação de inscrições 
indeferidas, não sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição. 
4.20.1 Após a análise dos recursos será divulgada, no site 

www.concursosfcc.com.br, a relação dos requerimentos deferidos e 
indeferidos. 

4.21 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou de redução indeferidos e 
queiram participar do certame deverão, no prazo estabelecido no item 4.2 deste 
Capítulo, gerar o boleto bancário no site da Fundação Carlos Chagas e efetuar o 
pagamento. 

4.22 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Fundação Carlos 
Chagas disponibilizará acesso à Internet na Logus TI, no Endereço: SCS Quadra 02, 
Bloco C, nº 252 – Edifício Jamel Cecilio – 1º andar (salas 101 a 107), Setor Comercial 
Sul, Q. 2 – Asa Sul, Brasília/DF, no período das inscrições e no período para 
requerimento de isenção, em dias úteis (de segunda à sexta-feira), das 9 às 12h e das 
13h às 17h (horário de Brasília), e no último dia para inscrições o acesso ficará 
disponível somente até às 14h (horário de Brasília), devendo o candidato observar o 
estabelecido neste Capítulo. 
4.21.1 No local indicado no item anterior não serão fornecidas informações, nem serão 

prestados esclarecimentos a respeito do concurso público. Para tanto, o 
candidato deverá observar o disposto no item 1.8. 

4.23 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso. 

4.24 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, via postal, fac-símile 
(fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 

4.25 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial, inclusive a 
condição de canhoto e a necessidade de assento especial, para a realização das provas 
deverá formalizar pedido, por escrito, no formulário de Inscrição via Internet, até a 
data de encerramento da inscrição (25/07/2018), a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará o 
indeferimento do pedido.   
4.25.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar à solicitação, 

assinada e com todas as informações necessárias para o atendimento, o 
atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento 
especial solicitado. 

4.25.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações 
referentes ao certame, o(a) candidato(a) deve enviar a imagem da declaração 
digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome civil e o nome social. 

4.25.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 
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4.26  A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 
fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira na forma do item 4.25, observando os 
procedimentos a seguir. 
4.26.1 A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo 

horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 
4.26.2 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 
reservado. 

4.26.3 Não será disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas responsável para a guarda 
da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de 
realização da prova. 

4.26.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 
ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

4.26.5 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e uma fiscal, vedada a permanência de babás ou quaisquer outras 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.26.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
4.27 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital. 
 

CAPÍTULO 5 
 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
5.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência apresentada seja 
compatível com as atribuições do Cargo/Categoria em provimento. 

5.2 Em cumprimento ao disposto na Lei complementar distrital nº 840, de 2011, na Lei 
distrital nº 4.949, de 2012, na Lei distrital nº 4.317, de 2009, e suas alterações, aos 
candidatos com deficiência será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das 
vagas oferecidas para cada categoria, conforme quadro constante do Capítulo 2, e de 
eventuais outras vagas a serem oferecidas dentro do prazo de validade do concurso, 
desprezada a parte decimal. 
5.2.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência 

nas categorias com número de vagas igual ou superior a cinco. 
5.2.1.1 Os candidatos com deficiência aprovados serão nomeados na vaga que 

for múltiplo de cinco, observadas as nomeações já ocorridas no 
concurso. 

5.2.2  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2, serão convocados 
exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o 
esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para 
preenchê-las, candidatos da listagem geral. 

5.2.3  A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2, 
não impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem 
geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas. 

5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008 e Decreto federal nº 6.949, de 2009), 
combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto federal nº 3.298, de 1999, assim como 
aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ, na 
Lei nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, na Lei federal 
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nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no artigo 5º 
da Lei distrital nº 4.317, de 2009. 

5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
federal nº 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso de 
que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.  
5.4.1 Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições, conforme instruções contidas no item 
5.5 deste Capítulo. 

5.4.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova 
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, que é pessoa com deficiência, 
especificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas 
reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do dia 
25/06/2018  ao dia 25/07/2018), a documentação relacionada abaixo via Internet, 
por meio do link de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br. : 
a) laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - 
CID, bem como a provável causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo 
do número do CRM do médico responsável por sua emissão; 

b)      o candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braile ou 
Ampliada ou Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova que 
necessita e o tipo de deficiência; 

c) o candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 
término das inscrições; 

d) o candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das 
provas de redação e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando o tipo de deficiência; 

e) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições 
(25/07/2018), com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência.  

5.5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas 
também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban.  

5.5.2 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada, 
cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas provas nesse sistema.  
5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova 

ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de 
tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte tamanho 24.  
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5.5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de 
leitura de tela, mediante prévia solicitação durante o período de inscrições. 
5.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares 

disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura).  
5.5.4  Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou nos 

softwares indicados no item anterior, será disponibilizado fiscal ledor ao 
candidato, para leitura de sua prova. 

5.5.5  O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado na 
letra “a” do item 5.5, e que não tenha indicado, no ato da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas a candidatos com deficiência, será considerado 
automaticamente como candidato com deficiência que concorre às vagas 
reservadas. 

5.6 Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste 
Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, e não terão as condições 
especiais atendidas. 
5.6.1 No dia 09/08/2018 serão publicadas, no site da Fundação Carlos Chagas 

www.concursosfcc.com.br, a lista contendo o deferimento das condições 
especiais solicitadas para as Provas Objetivas e Discursivas, bem como a relação 
dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 
5.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra 

“a”, item 5.5 deste Capítulo. 
5.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação 

indeferida poderá consultar por meio de link disponível no site 
www.concursosfcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá 
interpor recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação indicada 
no item 5.6.1, vedada a juntada de documentos. 

5.6.1.3 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas 
reservadas para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento 
das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme 
disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2. 

5.7 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das 
atribuições do Cargo/Categoria pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório. 

5.8 As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme 
disposto no item 5.5 deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos 
Chagas. 
5.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 
5.8.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 
ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

5.9 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer 
às vagas reservadas a pessoa com deficiência.  
5.9.1  O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a 

pessoas com deficiência deverá encaminhar laudo médico, de acordo com o item 
5.5 deste Capítulo. 

5.10 O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
se habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista 
de classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na 
forma deste Edital. 
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5.11 O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando 
convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional 
indicada pela Fundação Carlos Chagas, objetivando verificar se a deficiência se 
enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e 
Decreto federal nº 6.949, de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto 
federal nº 3.298, de 1999, assim como aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ, na Lei nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto 
federal nº 8.368, de 2014, na Lei federal nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), no artigo 3º e no artigo 5º da Lei distrital nº 4.317, de 2009, observadas 
as disposições a seguir: 
5.11.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de 

identidade original e laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no 
prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, a provável 
causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames 
necessários para comprovação da deficiência declarada. 

5.11.2 A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista pelo artigo 
43 do Decreto federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e terá caráter 
terminativo.  

5.11.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o 
item 5.11. 

5.11.4 Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência 
assinalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do item 5.11, 
devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, desde 
que tenham obtido pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital. 
5.11.4.1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido 

classificado conforme o estabelecido neste Edital. 
5.11.5 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se 

das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação 
de que trata o item 5.11. 

5.12 As vagas definidas no Capítulo 2 deste Edital que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência, por reprovação no Concurso ou na perícia médica, 
esgotada a listagem específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem classificatória. 

5.13 É responsabilidade do candidato com deficiência observar, quando da escolha do 
Cargo/Categoria, se haverá prova prática e quais as exigências definidas para a 
execução da prova inerente ao Cargo/Categoria ao qual pretende concorrer. Não serão 
aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa da prova prática em função de 
incompatibilidade com a deficiência que o candidato declarar possuir. 
5.13.1 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova 

prática ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido, de 
acordo com o Cargo/Categoria pretendido. 

5.14 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará 
a perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

5.15 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe 
Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do 
Cargo/Categoria e a sua deficiência durante o estágio probatório. 
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5.16 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, 
tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do 
Cargo/Categoria. 

5.17 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

5.18 Após a investidura do candidato no cargo para o qual foi aprovado, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de 
saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 
CAPÍTULO 6 

 
6. DAS PROVAS 
6.1 Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo – categoria Inspetor de Polícia 

Legislativa, o concurso público constará das seguintes provas: 

 
6.1.1 A Etapa I – Prova Objetiva e Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

será composta de 60 (sessenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 5 
(cinco) alternativas cada, e 2 (dois) Estudos de Caso, versando sobre disciplinas 
constantes do Conteúdo Programático relacionado no Anexo II deste Edital. Cada 
questão da prova poderá avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, com o 

Consultor Técnico-Legislativo  
Inspetor de Polícia Legislativa 

ETAPA PROVAS Nº de 
questões 

Peso Duração 
da prova Caráter 

Etapa I 

PROVA OBJETIVA 
P1 - Conhecimentos Gerais  
Língua Portuguesa 
Processo Legislativo 
Realidade do Distrito Federal 
Língua Estrangeira: inglês ou espanhol 

30 1 

5h Eliminatório e 
Classificatório  

P2 - Conhecimentos Específicos  
Direito Constitucional  
Direito Administrativo 
Direito Penal  
Direito Processual Penal 
Segurança Pública 

30 3 

  

PROVA DISCURSIVA  
Estudo de Caso  
Conhecimentos Específicos 

02 1 

Etapa II Prova Prática de Capacidade Física Eliminatório  

Etapa III Avaliação Psicológica Eliminatório 

Etapa IV Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral Eliminatório 

Etapa V Avaliação Médica Eliminatório 

Etapa VI Curso de Formação 
Treinamento Específico Eliminatório 

Etapa VII Avaliação de títulos Classificatório  
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intuito de valorizar a capacidade de raciocínio e contemplar mais de um objeto 
de avaliação. 
6.1.1.1 Na Prova Objetiva o candidato deverá marcar apenas as questões de 

língua estrangeira (inglês ou espanhol) que optou no ato de sua 
inscrição. 

6.1.1.2 A Prova Discursiva reger-se-á conforme disposto no Capítulo 9 deste 
Edital. 

6.1.2 A Etapa II - Prova Prática de Capacidade Física, de caráter eliminatório, reger-se-
á conforme disposto no Capítulo 10 deste Edital. 

6.1.3 A Etapa III - Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 11 deste Edital. 

6.1.4 A Etapa IV - Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral, de caráter 
eliminatório, realizar-se-á sob responsabilidade da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, reger-se-á conforme disposto no Capítulo 12 deste Edital. 

6.1.5 A Etapa V - Avaliação Médica, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 13 deste Edital. 

6.1.6 A Etapa VI - Curso de Formação, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 14 deste Edital. 

6.1.7 A Etapa VII - Prova de Títulos, de caráter classificatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 15 deste Edital. 

6.2 Para o cargo de Técnico Legislativo – categoria Agente de Polícia Legislativa, o 
concurso público constará das seguintes provas: 

Técnico Legislativo  
Agente de Polícia Legislativa 

ETAPA PROVAS Nº de 
questões Peso Duração da prova Caráter 

Etapa I 

PROVA OBJETIVA 
P1 - Conhecimentos Gerais  
Língua Portuguesa 
Noções de Processo Legislativo 
Realidade do Distrito Federal 
Noções de Legislação do 
Servidor Público do Distrito 
Federal 
 

40 1 

4h Eliminatório e 
Classificatório P2 - Conhecimentos 

Específicos  
Noções de Direito 

Administrativo 
Noções de Direito 

Constitucional  
Noções de Direito Penal  
Noções de Direito Processual 

Penal 
Noções de Segurança Pública 

30 2 

Etapa II Prova Prática de Capacidade Física Eliminatório  
Etapa III Avaliação Psicológica Eliminatório 
Etapa IV Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral Eliminatório 
Etapa V Avaliação Médica Eliminatório 

Etapa VI 
Curso de Formação  
Treinamento Específico Eliminatório 
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6.2.1 A Etapa I – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será 

composta de 70 (setenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) 
alternativas cada, versando sobre disciplinas constantes do Conteúdo 
Programático relacionado no Anexo II deste Edital. Cada questão da prova 
poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, com o intuito de valorizar a 
capacidade de raciocínio e contemplar mais de um objeto de avaliação. 

6.2.2 A Etapa II - Prova Prática de Capacidade Física, de caráter eliminatório, reger-
se-á conforme disposto no Capítulo 10 deste Edital 

6.2.3 A Etapa III - Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 11 deste Edital. 

6.2.4 A Etapa IV - Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral, de caráter 
eliminatório, de responsabilidade da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
reger-se-á conforme disposto no Capítulo 12 deste Edital. 

6.2.5 A Etapa V - Avaliação Médica, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 13 deste Edital. 

6.2.6 A Etapa VI - Curso de Formação, de caráter eliminatório, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 14 deste Edital. 

 
 

CAPÍTULO 7 
 
7.  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
7.1 A aplicação das Provas será realizada em Brasília/DF, e está prevista para os 

seguintes dias e períodos: 
7.1.1 No dia 16/09/2018 no período da MANHÃ: Provas Objetivas para o Cargo de 

Técnico Legislativo – Agente de Polícia Legislativa. 
7.1.1.1 A aplicação da Prova Prática para o cargo de Técnico Legislativo – 

Agente de Polícia Legislativa está prevista para 17/02/2019, na 
em Brasília/DF. 

7.1.2 No dia 23/09/2018 no período da TARDE: Provas Objetivas e Discursiva para 
o Cargo de Consultor Técnico-Legislativo – Inspetor de Polícia 
Legislativa. 
7.1.2.1 A aplicação da Prova Prática para o Cargo de Consultor Técnico-

Legislativo – Inspetor de Polícia Legislativa está prevista para 
16/02/2019, em Brasília/DF. 

7.2  A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à sua realização. 
7.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados na 

cidade indicada no item 7.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se 
o direito de alocá-los em outras Regiões Administrativas próximas à determinada 
para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

7.3  Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados, 
domingos ou feriados. 

7.4 A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas 
serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e no site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br. 
7.4.1 O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela 

Fundação Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato da inscrição. 
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No referido cartão, serão indicados a data, os horários e os locais de realização 
das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do Candidato a manutenção e 
atualização de seu endereço eletrônico. 
7.4.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo 

endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja 
incompleto ou incorreto. 

7.4.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 
se responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas 
ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço 
eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do 
candidato, tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 
sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

7.4.2 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O 
candidato deverá acompanhar as publicações conforme definição do item 7.4. 
7.4.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que 

extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 
candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as Provas. 

7.5 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede 
a aplicação das provas ou, em havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de 
realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de 
segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília) ou consultar o site 
da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br. 

7.6  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário constantes no Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, 
no site da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo. 

7.7 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato 
ou erros observados nos documentos impressos entregues ao candidato no dia da 
realização das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento, endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por meio do 
site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as 
instruções constantes da página do Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação 
das Provas Objetivas. 
7.7.1  O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a 

aplicação das Provas Objetivas. 
7.7.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

item 7.7 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 
omissão. 

7.8 Não será admitida troca de opção de Cargo/Categoria. 
7.9 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 

de identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade, como, por 
exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia, na forma da Lei federal nº 9.503, de 1997), bem como carteiras funcionais 
do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 
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7.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. 

7.9.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

7.9.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio. 

7.9.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de 
conservação do documento e/ou à própria identificação. 

7.10 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
7.10.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização 

da prova como justificativa de sua ausência. 
7.10.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
7.11  Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será 
solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase 
contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, 
para posterior exame grafotécnico. 
7.11.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita 

da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por 
três vezes. 

7.11.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a 
transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões. 

7.11.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha 
de Respostas visam atender ao disposto no item 18.10 do Capítulo 18 
deste Edital. 

7.12  Para as Provas, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de 
Respostas cujo preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas 
por erro do candidato. 
7.12.1 Não deverá ser feita marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato. 

7.12.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

7.12.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

7.13  O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta 
esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul, além da documentação 
indicada no item 7.9 deste Capítulo. 
7.13.1  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da 

Prova Objetiva, com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta 
ou azul. 

7.14 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala a Folha de Respostas 
personalizada. 
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7.14.1 No último quarto do tempo destinado à prova, o candidato poderá levar o 
caderno de questões personalizado. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o 
caderno de questões personalizado antes do último quarto do tempo de duração da 
prova.  

7.15  Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a 
realização das provas, a Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à 
mão, em letra legível, com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta 
ou azul, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas. 
7.15.1  No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal 

devidamente treinado para essa finalidade. 
7.15.2  Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o 

seu texto da Prova Discursiva ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, 
soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação.  

7.16  Durante a realização das Provas não será permitida qualquer consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

7.17  O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de 
Respostas, em especial seu nome, número de inscrição, número do documento de 
identidade e opção de Cargo/Categoria. 

7.18 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato 
ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a 
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.18.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente 

descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 
7.18.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou borracha. 

7.19 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f)  ausentar-se do local de provas antes de decorrida 3 (três) horas do início da 

Prova; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 

inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação Carlos 
Chagas no dia da aplicação das provas; 

h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões 
ou outros materiais não permitidos; 

i)  entregar as Folhas de Respostas das Provas em branco; 
j)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
k) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
l) não devolver integralmente o material recebido; 
m)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 

anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar; 
n)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones 
ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 
ouvido; 

o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 
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p) recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de 
questões para posterior exame grafotécnico. 

7.20 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 
estejam nos modos de vibração e silencioso.  
7.20.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar quaisquer 

dos aparelhos indicados nas alíneas “m” e “n” do item 7.19. Caso seja necessário 
o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 
fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova, sob pena de ser excluído. 

7.20.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo 
que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

7.21  Será, também, excluído do Concurso o candidato que estiver utilizando ou portando em 
seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas “m” e “n” do 
item 7.19 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 7.20.1 deste 
Capítulo. 

7.22 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, 
chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em local a ser 
indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 
7.22.1 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

7.23  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no Cartão Informativo, a 
Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente 
comprovação de pagamento, mediante preenchimento de formulário específico. 
7.23.1 A inclusão de que trata o item 7.23 será realizada de forma condicional e será 

analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

7.23.2 Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente cancelada 
e considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.24  Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, 
detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer 
dependência do local de prova. 

7.25  Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem 
falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessárias, 
antes do início da prova, para:  
a)  substituir os Cadernos de Questões defeituosos;  
b)  em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 

procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 
Caderno de Questões completo. 

7.25.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas 
estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do 
caderno. 

7.26 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos 
possam acompanhar o tempo de prova. 

7.27 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o 
lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos 
nos locais de realização das provas. 
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7.28  Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua 
prova será anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

7.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

7.30  Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o 
último candidato entregue a prova. 

7.31  Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 
determinados. 

7.32  Em atendimento à Lei distrital nº 4.949, de 2012, no último quarto do tempo destinado 
à prova, o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado. Em hipótese 
alguma o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado antes do último 
quarto do tempo de duração da prova. O candidato deverá consultar o Cronograma de 
Atividades (Anexo V) para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para 
divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados. 
7.32.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site 

www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos 
referentes ao Resultado das Provas Objetivas. 

 
CAPÍTULO 8 

 
8. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS  
8.1 Para cada um dos cargos do concurso, as provas serão estatisticamente avaliadas, de 

acordo com o desempenho do grupo a elas submetido. 
8.1.1  As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

8.2 Considera-se grupo o total de candidatos presentes às provas objetivas do respectivo 
cargo. 

8.3 Na avaliação de cada prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 
(cinquenta) e desvio padrão igual a 10 (dez). 

8.4 Esta padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o desempenho do 
candidato em relação aos demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato 
reflita sua classificação. Na avaliação das provas do Concurso: 
a)  é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova; 
b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos em 

cada prova; 
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). 

Para isso, calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova 
(A) e a média de acertos do grupo na prova ( X ), divide-se essa diferença pelo 
desvio padrão (s) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e 
soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula:  
 

NP = 
A -  

x 10 + 50 
S 

 
NP = Nota Padronizada 
A   = Total de acertos do candidato na prova 
X  = Média de acertos do grupo na prova 
s   = Desvio padrão; 
 
d) é multiplicada a nota padronizada do candidato em cada prova pelo respectivo 

peso; 
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e) são somadas as notas padronizadas (já multiplicadas pelos pesos respectivos) de 
cada prova, obtendo-se, assim, o total de pontos de cada candidato.  

8.5 Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo – categoria Inspetor de Polícia 
Legislativa, a Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos 
terão caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que 
obtiver total de pontos igual ou superior a 240 (duzentos e quarenta).  

8.6  Para o cargo de Técnico Legislativo, a Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de 
Conhecimentos Específicos terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se 
habilitado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 180 (cento e 
oitenta). 

8.7 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso. 
8.8 Os resultados das Provas Objetivas serão divulgados por meio de Listas de 

Classificação por categoria, com a classificação/pontuação de todos os candidatos 
habilitados, observadas as listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos 
com deficiência. 

 
 

CAPÍTULO 9 
 
9. DA PROVA DISCURSIVA – ESTUDO DE CASO PARA O CARGO DE CONSULTOR 

TÉCNICO-LEGISLATIVO – INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
9.1 A Prova Discursiva para o cargo de Consultor Técnico Legislativo será aplicada no 

mesmo dia e horário da Prova Objetiva, na cidade de Brasília/DF, e comporá a Etapa I. 
9.2 Será avaliada a somente a Prova Discursiva dos candidatos habilitados e mais bem 

classificados na Prova Objetiva, na forma do Capítulo 8, deste Edital, os candidatos 
que estiverem listados até a 20ª (vigésima) posição na lista de classificação geral, 
mais os empates na última posição de classificação, e todos os candidatos com 
deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5 e habilitados na forma do Capítulo 8, 
deste Edital. 

9.3 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público. 
9.4  A Prova Discursiva constará de 2 (dois) Estudos de Caso versando sobre questões de 

conhecimentos aplicados, sobre os quais o candidato deverá apresentar a solução por 
escrito, relacionados às atribuições do cargo e aos conteúdos programáticos de 
Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II deste Edital. 

9.5  A Prova Discursiva (Estudo de Caso) será avaliada em conformidade com os seguintes 
critérios: o domínio técnico do conteúdo aplicado, considerando as especificidades das 
questões propostas, a correção gramatical e a adequação vocabular, tendo em vista os 
mecanismos básicos de constituição do vernáculo e os procedimentos de coesão e 
argumentação.  

9.6  Não será permitida nenhuma espécie de consulta, nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

9.7 Será atribuída nota zero à Prova Discursiva (Estudo de Caso) que: 
a) for assinada fora do local apropriado; 
b) apresentar, no Caderno de Resposta Definitiva, qualquer tipo de sinal que, de 

alguma forma, possibilite a identificação do candidato (por exemplo: assinatura, 
traços, desenhos, rabiscos, rubricas etc.); 

c) estiver em branco; 
d) apresentar abordagem incorreta do conteúdo solicitado; 
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
f) fugir ao tema e/ou modalidade propostos. 

9.8 Na Prova Discursiva (Estudo de Caso), na aferição do critério de correção gramatical, 
por ocasião da avaliação do desempenho, serão consideradas as normas ortográficas 
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promulgadas pelo Decreto federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008. A avaliação 
da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico; mas, sim, de acordo com 
sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido. 

9.9 Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na 
correção pela Banca Examinadora.  

9.10  A Prova Discursiva (Estudo de Caso) terá caráter eliminatório e classificatório e será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, valendo 50 (cinquenta) pontos 
cada questão. 

9.11 Considerar-se-á habilitado na Prova Discursiva o candidato que, cumulativamente, 
obtiver: 
9.11.1  nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) em cada uma das questões que 

compõe a Prova Discursiva (Estudo de Caso); 
9.11.2  nota igual ou superior a 60 (sessenta) na soma dos pontos obtidos nas duas 

questões que compõe a Prova Discursiva (Estudo de Caso). 
9.12 O candidato não habilitado na Prova Discursiva será excluído do Concurso. 
9.13 A grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos de 

respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato 
e a pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova 
Discursiva (Estudo de Caso). 

9.14 O resultado da Prova Discursiva será divulgado por meio de Listas de Classificação, 
com a classificação/pontuação de todos os candidatos habilitados, observadas as listas 
correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com deficiência. 

 
 

CAPÍTULO 10 
 
10.  DA ETAPA II - PROVA PRÁTICA DE CAPACIDADE FÍSICA  
10.1. A Etapa II - Prova Prática de Capacidade Física, de caráter eliminatório, será realizada 

na cidade de Brasília/DF, em horários e locais a serem posteriormente divulgados por 
meio de Edital de Convocação Específico. 

10.2 Serão convocados para as Provas Práticas de Capacidade Física: 
10.2.1 Todos os candidatos ao cargo de Consultor Técnico Legislativo - Inspetor 

de Polícia Legislativa habilitados na Etapa I – Provas Objetiva e Discursiva; 
10.2.2 Os candidatos ao cargo de Técnico Legislativo – Agente de Polícia 

Legislativa habilitados na Etapa I - Prova Objetiva classificados até a 60ª 
(sexagésima) colocação, mais os empates na última posição de classificação, e 
todos os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5 e 
habilitados na forma do Capítulo 8 deste Edital. 

10.2.2.1 Para a realização da Prova Prática de Capacidade Física, os candidatos 
com deficiência deverão observar o item 5.13 do Capítulo 5 e seus 
subitens. 

10.4 Os candidatos convocados para a Prova Prática de Capacidade Física deverão 
apresentar-se com roupa apropriada para ginástica e calçando tênis. Deverão estar 
munidos de ATESTADO MÉDICO, emitidos com no máximo de 10 (dez) dias corridos 
de antecedência da data da prova, incluindo a data de realização da prova, que 
certifique, especificamente, que o candidato foi avaliado e está APTO PARA 
REALIZAR OS ESFORÇOS FÍSICOS DESCRITOS NO ANEXO III DESTE EDITAL 
– TESTES DE APTIDÃO FÍSICA.   

10.5. O Atestado Médico, conforme modelo disposto no Anexo IV deste Edital, deverá 
conter assinatura, carimbo e CRM do profissional, e deverá ser entregue no momento 
da identificação do candidato, antes do início da Prova Prática de Capacidade Física. 
Em hipótese alguma será aceita a entrega de Atestado Médico na forma descrita neste 
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Edital em outro momento que não o descrito neste item. O candidato que não 
apresentar o Atestado Médico não realizará a Prova Prática de Capacidade Física em 
hipótese alguma, sendo, consequentemente, eliminado do Concurso.  

10.6 As condições de saúde para participação de prova física são de exclusiva 
responsabilidade do candidato, que deve estar apto a fazê-la no dia, na hora e no local 
marcados. 
10.6.1  A gravidez não dispensa a realização dos testes de aptidão física descritos 

neste Edital. Na hipótese de, por razões devidamente expressas em laudo 
médico, contendo CID, evidenciando que a gestante não estará apta a 
realizar, na data aprazada para a realização dos testes de aptidão física, os 
esforços físicos descritos no Anexo III deste Edital, a gestante deverá realizar 
o TAF no prazo máximo de cento e vinte dias corridos após o parto ou o fim 
do período gestacional, sem prejuízo da participação nas demais fases do 
concurso público. Decorrido o prazo mencionado neste item, não havendo 
atendido à convocação para a realização da prova, a candidata será 
automaticamente excluída do concurso. 

10.7 Não será permitida a utilização de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, 
smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e 
fones de ouvido. 

10.8 Os Testes de Aptidão Física poderão ser gravados em vídeo, exclusivamente pela FCC. 
É vedada a gravação por quaisquer outros meios/pessoas não autorizados pela FCC 
para tal fim.  Não será fornecida, em hipótese alguma, cópia e/ou transcrição da 
gravação. 

10.9 No local de provas, será admitida somente a entrada de candidatos convocados, nos 
seus respectivos horários, vedada a entrada e presença de estranhos ao concurso 
público, seja qual for o motivo alegado. 

10.10 A Prova Prática de Capacidade Física consistirá na realização dos Testes de Aptidão 
Física - TAF conforme descrição que consta no Anexo III deste Edital.  

10.11 Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a ocorrência 
de fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato tenha prejudicado o seu 
desempenho, a critério da Banca Examinadora. 
10.11.1 Se, por razões decorrentes das condições climáticas, os Testes de Aptidão 

Física - TAF forem cancelados ou interrompidos, a prova será adiada, a critério 
da Banca Examinadora, para nova data a ser divulgada, devendo o candidato 
realizar todos os testes, desde o início, desprezando-se os resultados até então 
obtidos. 

10.12 O aquecimento prévio e a preparação para a prova são de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso, em qualquer momento 
que se dê a convocação para a realização dos Testes de Aptidão Física - TAF aqui 
mencionados. 

10.13 O tempo cronometrado pela Banca Examinadora será o tempo oficial da prova 
executada. 

10.14 Os Testes de Aptidão Física - TAF consistirão, na sequência descrita neste item, em: 
a) Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa (Masculino) e 

Teste de Flexo-Extensão de cotovelos sobre o solo com apoio no banco (Feminino); 
b) Teste Abdominal (Masculino e Feminino); 
c) Teste de Corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino). 

10.15 Em qualquer fase dos Testes de Aptidão Física - TAF será vedada a realização do(s) 
teste(s) subsequente(s) caso o candidato não atinja o mínimo estabelecido referente 
ao teste que estiver executando, conforme as marcas mínimas exigidas, constantes do 
Anexo III deste Edital. 
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10.16 Será excluído do Concurso Público, nesta fase, o candidato que: 
a) não comparecer, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se após o horário estabelecido; 
c) não apresentar o Atestado Médico, conforme item 10.3 do presente Capítulo e 

modelo constante no Anexo IV; 
d) não realizar as atividades solicitadas nos TAF, segundo padrão estabelecido 

conforme marcas mínimas exigidas, constantes do Anexo III deste Edital. 
10.17 Ao terminar a Prova o candidato deverá, imediatamente, retirar-se do local de 

realização da prova. 
10.18 O resultado da Prova Prática de Capacidade Física terá por base avaliação efetuada 

segundo padrões mínimos nas atividades estabelecidas, discriminados neste Capítulo. 
10.19 A Prova Prática de Capacidade Física terá caráter eliminatório e classificatório. 
10.20 Obedecidos os critérios de avaliação descritos no Anexo III, aos candidatos serão 

atribuídas notas entre 0 (zero) e 300 (trezentos), já multiplicadas pelos pesos 
respectivos de cada prova, obtendo-se, assim, o total de pontos de cada candidato.  

 10.20.1 Conforme descrito em tabelas de pontuação constantes do Anexo III, 
serão considerados habilitados apenas aqueles que obtiveram, no 
somatório dos três testes realizados, nota igual ou superior a 80 (oitenta) 
pontos.  

10.21 O candidato não habilitado será excluído do Concurso. 
10.22  Da divulgação dos resultados constarão apenas os candidatos habilitados. 
10.23 O resultado dos Testes de Aptidão Física - TAF terá por base avaliação efetuada 

segundo padrões mínimos nas atividades estabelecidas, discriminados no Anexo III 
deste Edital. 

10.24 A Prova Prática de Capacidade Física terá caráter habilitatório. O candidato não 
habilitado será excluído do Concurso. 

10.17 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados. 
 
 

CAPÍTULO 11 
 
11.  DA ETAPA III - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
11.1. A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, será realizada na Cidade de 

Brasília/DF, em dia, local e horário a serem posteriormente divulgados por meio de 
Edital de Convocação Específico. 

11.2. Serão convocados para a Avaliação Psicológica, somente os candidatos aos cargos de 
Consultor Técnico Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e de Técnico 
Legislativo – Agente de Polícia Legislativa habilitados na Etapa II. 

11.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Avaliação 
Psicológica munido de caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou 
preta, além da documentação indicada no item 7.9 e subitens deste edital.  

11.4 O exame psicotécnico consistirá na avaliação da capacidade do candidato para utilizar 
as funções psicológicas necessárias ao desempenho da atividade pretendida, levando-
se em conta as atribuições da Polícia Legislativa. Essa verificação dar-se-á por meio de 
instrumental e procedimentos competentes, consoante com a legislação geral e 
específica em vigor, notadamente aquela referente à Resolução CFP - Conselho Federal 
de Psicologia nº 002/2016, que regulamenta a Avaliação Psicológica em Concurso 
Público, a fim de constatar a existência de fatores considerados imprescindíveis ao 
bom desempenho das atribuições do cargo. 

11.5 Durante a Avaliação Psicológica não será admitida comunicação entre os candidatos, 
nem a utilização de equipamentos eletroeletrônicos, tais como celulares e aparelhos 
similares. 
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11.5.1 As normas dispostas nos itens 7.20, 7.21 e 7.22 deste edital devem ser 
observadas em todas as etapas do concurso. 

11.5.2 Os aparelhos eletrônicos dos candidatos deverão ser por eles desligados e 
acondicionados em embalagem específica a ser fornecida para tal fim, antes de 
iniciar os exames, devendo a embalagem permanecer fechada até a saída do 
candidato do local de realização da avaliação. 

11.6 Os candidatos avaliados como APTOS na Avaliação Psicológica serão considerados 
habilitados e serão comunicados do resultado mediante publicação em edital de 
resultado. 

11.7 Os candidatos avaliados como INAPTOS na Avaliação Psicológica não terão seus 
nomes constantes da relação dos aprovados.  

11.8 O candidato não habilitado será excluído do Concurso, não prosseguindo na fase 
subsequente. 

11.9  No prazo de dois dias úteis, contados a partir da publicação da relação dos candidatos 
aprovados na Avaliação Psicológica, será facultado ao candidato, e somente a este, 
agendar, no site www.concursosfcc.com.br, sessão de conhecimento dos 
resultados de sua avaliação por meio de Entrevista Devolutiva.  

11.10 A Entrevista Devolutiva é presencial e reservada exclusivamente ao candidato, não se 
tratando de uma nova Avaliação Psicológica e, portanto, não modifica o resultado 
obtido nesta fase. Não serão, sob nenhuma hipótese, discutidos aspectos técnicos da 
Avaliação Psicológica. 

11.11 Será facultado ao candidato requerer formalmente, após entrevista devolutiva, 
documento resultante da avaliação psicológica. 

11.12 O candidato poderá interpor recurso, no prazo de dez dias úteis contados do dia em 
que se realizar a Entrevista Devolutiva.  

11.13 Havendo recurso administrativo, ficam os membros da Banca Avaliadora impedidos de 
participarem do processo de análise, devendo este recurso ser analisado por 
psicólogos membros da Banca Revisora. 

 
CAPÍTULO 12 

 
12. DA ETAPA IV - AVALIAÇÃO DE CONDUTA IRREPREENSÍVEL E IDONEIDADE 

MORAL 
12.1 A avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral obedecerá ao Ato da Mesa 

Diretora n.º 77, de 2004, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 4 de novembro 
de 2004. 

12.2 A avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral avaliará o fato de o 
candidato não possuir antecedente criminal pela prática ou coautoria de crime contra 
os costumes, contra a administração pública, contra o patrimônio, crimes dolosos e 
crimes hediondos, assim definidos na legislação penal brasileira. 

12.3 Por ocasião da realização da prova de capacidade física, o candidato receberá uma 
Ficha de Informações Confidenciais (FIC), para fins da investigação social e funcional. 

12.4 Será eliminado do Concurso o candidato que deixar de apresentar a documentação a 
ser solicitada, bem como o candidato que for considerado não recomendado na 
avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral, não prosseguindo na fase 
subsequente. 

12.5 Será, igualmente, eliminado do Concurso o candidato que tiver omitido ou faltado com 
a verdade quando do preenchimento da Ficha de Informações Confidenciais. 

12.6 A data, o local e o horário para a entrega da FIC, devidamente preenchida, e dos 
documentos referentes à investigação social e funcional serão publicados no Diário 
Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa, junto com a relação dos 
candidatos convocados para essa fase. 
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12.7 Por ocasião da entrega da Ficha de Informações Confidenciais a que se refere o item 
12.3, o candidato deverá apresentar documentação a ser oportunamente divulgada. 

12.8 Demais informações a respeito da avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade 
moral constarão de edital específico de convocação para essa fase. 

 
CAPÍTULO 13 

 
13. DA ETAPA V - AVALIAÇÃO MÉDICA 
13.1 Serão convocados para o Exame Médico, de caráter eliminatório, os candidatos aptos 

na Fase da Prova Prática de Capacidade Física. 
13.2 Os candidatos serão submetidos à Junta Médica indicada pela Fundação Carlos Chagas, 

ocasião em que será avaliada a sua condição física com o objetivo de verificar as 
condições de saúde e constituição física do candidato para desempenho das tarefas 
inerentes ao cargo de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e 
Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa. 

13.3 O Exame Médico seguirá as prescrições contidas no Ato da Mesa Diretora n.º 77, de 
2004, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 04 de novembro de 2004, e o 
detalhamento será disponibilizado quando da publicação dos editais convocatórios. 

13.4 Em razão do resultado do Exame Médico, o candidato será julgado Apto ou Inapto. 
Considerado inapto ou ausente, o candidato será eliminado do Concurso, não 
prosseguindo na fase subsequente. 

13.5 Após a publicação do resultado da fase de exame de saúde, ao candidato Inapto terá o 
prazo até 10 (dez) dias úteis para a interposição de recurso administrativo. 

13.6  Demais informações a respeito do Exame Médico constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 

 
CAPÍTULO 14 

 
14. DA ETAPA VI - CURSO DE FORMAÇÃO 
14.1 O Curso de Formação, de caráter eliminatório, dirigido à capacitação funcional dos 

candidatos, será realizado na Cidade de Brasília/DF, em local a ser posteriormente 
divulgado por meio de edital de convocação. 

14.2 Serão convocados para a Avaliação Psicológica, somente os candidatos aos cargos de 
Consultor Técnico Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e de Técnico 
Legislativo – Agente de Polícia Legislativa habilitados na Etapa III. 

14.3  O Curso de Formação reger-se-á pelas normas inerentes à categoria funcional e por 
edital específico de convocação para a matrícula, e terá até: 
a) 120 horas/aula de duração, para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - 
Inspetor de Polícia Legislativa e avaliação final, valendo de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos; 

b) 80 horas/aula de duração, para o cargo de Técnico-Legislativo – Agente de 
Polícia Legislativo e avaliação final, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

14.4 Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação para efetivação da 
matrícula no Treinamento Específico: 
a) carteira de identidade civil; 
b) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal. 
14.5 O candidato matriculado no Curso de Formação estará sujeito a dedicação em tempo 

integral, com atividades que poderão se desenvolver nos horários diurno e noturno, 
inclusive aos sábados, aos domingos e em feriados. 

14.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) deixar de efetuar a matrícula no Curso de Formação no período determinado; 
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b) obtiver frequência acadêmica inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) da carga 
horária; 

c) não satisfizer os demais requisitos legais, regulamentares e/ou regimentais; 
b) obtiver nota final inferior a 60% (sessenta por cento) dos pontos.  

14.7 São de inteira responsabilidade do candidato as despesas relativas à participação do 
candidato no Concurso, incluindo a fase do Curso de Formação. 

14.8 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados. 
14.9 O resultado do Curso de Formação será divulgado por meio de lista em ordem 

alfabética por Cargo/Categoria. 
14.10 Outras informações a respeito do Curso de Formação serão divulgadas no edital de 

convocação para esta etapa. 
 

CAPÍTULO 15 
 
15. DA ETAPA VII - PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE CONSULTOR 

TÉCNICO-LEGISLATIVO – INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
15.1 Os candidatos ao cargo de Consultor Técnico-Legislativo – Inspetor de Polícia 

Legislativa habilitados no Curso de Formação, em conformidade com o Capítulo 14 
terão os títulos e os respectivos documentos comprobatórios avaliados para fins de 
pontuação nessa fase de avaliação. 

15.2 Somente serão avaliados os títulos entregues dentro do prazo que será estabelecido em 
edital específico a ser publicado. 

15.3 Os títulos a serem avaliados deverão ser encaminhados: 
a) em fotocópias autenticadas e discriminadas em relação específica, sem rasuras 

ou emendas, identificada com o nome completo do candidato, assinatura e 
número do documento de identidade; 

b) por meio de SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR) à Fundação Carlos 
Chagas (A/C Núcleo de Execução de Projetos – Ref: Títulos/Câmara Legislativa – 
DF – Av. Prof. Francisco Morato, 1565 – Jardim Guedala – São Paulo – SP – CEP 
05513-900). 

15.3.1 O período de apresentação dos títulos será divulgado por meio de Edital de 
Convocação que será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e divulgado no site da Fundação Carlos 
Chagas www.concursosfcc.com.br. 

15.3.2 Somente serão avaliados os títulos enviados conforme item 15.3 deste Capítulo, 
tendo como referência a data da postagem. 

15.3.3 Expirado o período de entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão 
de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

15.3.4 Não serão aceitos títulos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o 
estabelecido no Edital de Convocação para Entrega de Títulos. 

15.4 Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as 
informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 

15.5 Serão aceitos títulos obtidos pelo candidato até a data final do prazo de recebimento de 
títulos, publicada em edital que estabelecer o período para a entrega. 

15.6 Todos os documentos deverão ser entregues somente em cópias autenticadas.  
15.7 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de 

pontos referentes a mesma alínea. 
15.8 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação final 

dos candidatos. 
15.9 Os títulos a serem considerados são os constantes do quadro a seguir, limitados ao 

valor máximo de 15 (quinze) pontos, desconsiderando-se o valor excedente.  
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS 

ALÍNE
A 

TÍTULO 
VALOR 
UNITÁR

IO 

VALOR 
MÁXI
MO 

A 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação "stricto sensu", em nível de 
Doutorado em Direito, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

8,00 8,00 

B 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós-Graduação "stricto sensu", em nível de 
Mestrado em Direito, acompanhado do Histórico 
Escolar. 

5,00 5,00 

C 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação 
“lato sensu”, em nível de especialização na área 
jurídica, com carga horária mínima de 360 horas, 
acompanhado do Histórico Escolar onde constem 
disciplinas cursadas e respectiva carga horária. 

2,00 2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 15,00 

15.10 Os documentos apresentados em Língua Estrangeira deverão estar traduzidos por 
Tradutor Juramentado. 

15.11 Para comprovar a alínea “C” do Quadro, somente será aceito certificado devidamente 
registrado acompanhado do histórico escolar, de acordo com as normas do Conselho 
Nacional da Educação. 

15.12 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de 
declarações, os quais devem ser apresentados em cópia autenticada por tabelionato. 

15.13 É ônus do candidato apresentar prova documental idônea de cada título, não se 
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 

15.14  A avaliação dos títulos será de responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, 
obedecendo ao estabelecido neste Edital e o resultado será divulgado no Diário Oficial 
do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal e no site 
www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.  

15.15  Os documentos relativos aos Títulos, apresentados pelo candidato, terão validade 
somente para o Concurso Público de que trata este Edital. 

15.16  No prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da homologação do Concurso 
os Títulos serão inutilizados. 

15.17 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será 
excluído do Concurso. 

 
CAPÍTULO 16 

 
16  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
16.1 Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa 

a nota final (NF) do candidato habilitado no Curso de Formação, será a somatória da 
nota obtida na Prova Objetiva, com a nota obtida na Prova Discursiva, e a soma dos 
pontos obtida na Prova de Títulos. 

16.2 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do 
disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 2003, (Estatuto 
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do Idoso), considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais 
estabelecida no item 7.7 do Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, o 
candidato que tiver:  
a) obtido maior pontuação na Prova Discursiva, nos termos do art. 44 da Resolução nº 

36, de 1991; 
b) obtido maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva;  
c) obtido maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais da Prova Objetiva;  
d) exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de 

Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei 
federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das inscrições para este concurso; 

e) maior idade. 
16.3 O resultado final será divulgado por meio de Listas de Classificação, com a 

classificação/pontuação de todos os candidatos habilitados nas formas descritas neste 
Edital, observadas as listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com 
deficiência. 

16.4   Os candidatos habilitados para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - 
Inspetor de Polícia Legislativa serão classificados em ordem decrescente da nota 
final, em listas de Classificação. Serão publicadas duas listas de classificação final do 
concurso: 
16.4.1 A primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os candidatos, 

inclusive a dos candidatos com deficiência, caso tenham obtido a 
pontuação/classificação necessária para tanto. 

16.4.2 A segunda contendo apenas a pontuação e classificação dos candidatos com 
deficiência. 

16.5   Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para candidatos com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com rigorosa observância 
da ordem classificatória. 

16.6  Para o cargo de Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa a nota final 
dos candidatos será a nota ponderada obtida na Prova Objetiva. 

16.7 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do 
disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 
considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais estabelecida 
no item 7.7, Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, o candidato que tiver:  
a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva, nos 

termos do art. 44 da Resolução nº 36, de 1991;  
b) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais da Prova Objetiva;  
c) tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código 

de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da 
Lei federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das inscrições para este 
Concurso; 

d) maior idade. 
16.8  Os candidatos habilitados para o cargo de Técnico Legislativo - Agente de Polícia 

Legislativa serão classificados em ordem decrescente da nota final, em listas de 
Classificação. Serão publicadas duas listas de classificação final do concurso: 
16.3.1 A primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os candidatos, 

inclusive a dos candidatos com deficiência, caso tenham obtido a 
pontuação/classificação necessária para tanto. 

16.3.2 A segunda contendo apenas a pontuação e classificação dos candidatos com 
deficiência. 

16.9  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para candidatos com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com rigorosa observância 
da ordem classificatória. 
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16.10  A homologação e o Resultado Final serão divulgados no Diário Oficial do Distrito 
Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem como no site da 
Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br. 

 
CAPÍTULO 17 

 
17.  DOS RECURSOS 
17.1 Será admitido recurso quanto: 

a)  ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 
b)  ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação 

especial; 
c)  à aplicação das provas;  
d)  às questões das provas e gabaritos preliminares;  
e)  ao resultado das provas; 
f)  ao resultado da avaliação psicológica; 
g) ao resultado da avaliação médica para enquadramento do candidato como 

pessoa com deficiência. 
17.1.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a 

fase a que se referem. 
17.1.2 Não serão aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado. 
17.2 Os recursos referentes às alíneas “a”, “b”, “c” e “g” deverão ser interpostos no prazo de 

2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo 
inicial o 1º dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando 
com efeito suspensivo. 

17.3 Os recursos referentes às alíneas “d”, “e” e “f” deverão ser interpostos no prazo de 10 
(dez) dias úteis contados da publicação oficial do gabarito ou do resultado das provas. 

17.4 Os questionamentos referentes às alíneas do item 17.1 deste Capítulo deverão ser 
realizados, exclusivamente, por meio de recurso, de acordo com os prazos estipulados 
nos itens 17.2 e 17.3 
17.4.1  Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio 

que não o estipulado no item anterior. 
17.5 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação 

Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes 
na página do Concurso Público. 
17.5.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos 

conforme as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos 
Chagas. 

17.5.2  A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 
se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

17.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito recursal. 
17.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que 

não seja o especificado neste Edital. 
17.8 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos 

que realizaram as provas, no período recursal referente ao resultado preliminar das 
Provas. 

17.9 Será concedida Vista das Provas Discursivas a todos os candidatos que tiverem a prova 
discursiva corrigida, conforme estabelecido neste Edital, no período recursal referente 
ao resultado preliminar das provas. 
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17.10 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e da Prova Discursiva será realizada no 
site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, em data e horário a 
serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas 
das respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 

17.11 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso. 
17.12 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.  
17.13 Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente 

anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 

17.14  No que se refere à Prova Discursiva, a pontuação e/ou classificação apresentada nos 
resultados preliminares poderão sofrer alterações em função do julgamento de recursos 
interpostos, podendo haver exclusão ou inclusão de candidatos. 

17.15 Na ocorrência do disposto nos itens 17.12, 17.13 e 17.14 e/ou em caso de provimento 
de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou 
não, a nota mínima exigida para a prova. 

17.16 Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente ou os 

intempestivos; 
e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”; 

17.17  No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO 
(nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não 
conhecimento do recurso.  

17.18 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 17.1 
deste Capítulo, devidamente fundamentado, desconsiderado recurso de igual teor.  

17.19  As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas 
ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no concurso por meio do site da 
Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, não tendo qualquer caráter 
didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua 
divulgação. 

 
CAPÍTULO 18 

 
18.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS  
18.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por 
Cargo/Categoria, bem como às disposições referentes às listas geral e especial. 
18.1.1 Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão sua 

nomeação publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
18.2 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de proceder às 

nomeações, de acordo com a disponibilidade orçamentária, com o disposto na Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000, e com o número de vagas existentes neste 
edital. 
18.2.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de nomear 
candidatos aprovados constantes do cadastro de reserva, além das vagas previstas 
neste edital, em número que atenda aos seus interesses e às necessidades de serviço, 
respeitada a disponibilidade orçamentária. 
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18.2.2 O cadastro de reserva é constituído pelos candidatos aprovados em listagem 
final, em classificação imediatamente superior ao número de vagas previstas 
neste edital.  

18.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão 
preenchidas por candidatos da lista geral, com rigorosa observância da ordem 
classificatória.  

18.4 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse, terá o ato de 
nomeação tornado sem efeito. 

18.5  No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais 
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições 
referentes às listas geral e especial. 

18.6 O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes documentos para 
posse: 
a)  Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste 

Edital, devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original 
ou fotocópia autenticada; 

b)  Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o 
caso;  

c)  Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;  
d)  Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do 

sexo masculino; 
e)  Cédula de Identidade; 
f)  Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
g) Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
h) Duas fotos 3X4 recentes; 
i)  Declaração de Bens ou Rendas; 
j)  Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; 
k)  Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove 

que não sofreu punições por falta grave no exercício do cargo, emprego ou 
função; 

l)  Certidão que comprove não possuir condenação em órgão de classe, em relação 
ao exercício profissional; 

m) Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha 
residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, do Distrito Federal e da 
Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade 
descrito na própria certidão, quando houver; 

n) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou 
municipal;  

o) Declaração de existência ou não de impedimento para o exercício do cargo; 
p) Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme o item 

16.2 e 16.5 do Capítulo 16, caso tenha sido utilizado esta situação como critério 
de desempate. 

18.6.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não 
autenticadas. 

18.6.2 Além da documentação acima mencionada serão exigidos outros formulários, a 
serem fornecidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

18.7 Além da apresentação dos documentos relacionados neste Capítulo, a posse do 
candidato ficará condicionada à realização de inspeção médica, mediante a apresentação 
do laudo médico de sanidade física e mental expedido pelo Setor de Assistência à Saúde 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ou por eles credenciadas.  
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18.7.1  Os candidatos habilitados para vagas reservadas à pessoa com deficiência 
também deverão cumprir o disposto no item 18.7, sem prejuízo das exigências 
estabelecidas no Capítulo 5 deste Edital.  

18.7.2  Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à inspeção médica na 
data e horário agendados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal implicará a 
sua eliminação do Concurso.  

18.7.3  A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará os candidatos para a inspeção 
médica constante do item 18.7 e os informará dos exames laboratoriais e 
complementares a serem por eles apresentados naquela ocasião.  
18.7.3.1 Os exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas 

dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica 
constante do item 18.7 deste Capítulo.  

18.8 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse, 
o não comparecimento à perícia admissional, a falta de apresentação de exames ou a 
prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato 
de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

18.9 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de 
certidões explicativas, as quais serão analisadas pela Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, podendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei. 

18.10 A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no momento do recebimento dos documentos 
para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, 
coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma 
pessoa que realizou as provas do Concurso. 

 
CAPÍTULO 19 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação 

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

19.2  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não 
serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
19.2.1 A legislação integrante dos conteúdos programáticos deste certame incorpora 

suas respectivas alterações até a data de publicação deste edital. 
19.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão 

realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 
casa decimal for maior ou igual a cinco. 

19.4  O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

19.5 O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos quanto ao resultado 
das provas interpostos, será homologado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
19.5.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal poderá homologar por atos diferentes e 

em épocas distintas o resultado final dos diversos cargos e categorias do 
Concurso. 

19.6  Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, serão 
publicados da seguinte forma:  
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19.6.1 No Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

19.6.2 No site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br atos relativos 
às Etapas realizadas até a Homologação do Concurso Público. 

19.6.3 No site da Câmara Legislativa do Distrito Federal www.cl.df.gov.br, atos 
relativos às Etapas posteriores à Homologação do Concurso Público. 

19.7 Ficarão disponíveis os boletins de desempenho do candidato para consulta por meio do 
CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas www.concursosfcc.com.br na data em que o Edital de Resultado for 
publicado. 

19.8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas 
por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

19.9 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de 
desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br, conforme item 19.8 deste Capítulo, e a publicação do 
Resultado Final e homologação. 

19.10 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para 
contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o 
candidato deverá efetuar a atualização: 
19.10.1  Até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas, conforme 

estabelecido no item 7.7 deste Edital, por meio do site 
www.concursosfcc.com.br; 

19.10.2 Após o prazo estabelecido no item 19.10.1 até a publicação da 
Homologação do Resultado Final do cargo para o qual está inscrito, o candidato 
deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, 
telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade e o 
comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-
mail: sac@fcc.org.br; 

19.10.3  Após a publicação da Homologação do Resultado Final, junto à Diretoria 
de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante 
declaração assinada e datada, contendo a identificação completa do candidato. 

19.11 As alterações nos dados pessoais, quanto ao critério de desempate estabelecido no 
Capítulo 16 deste Edital, somente serão consideradas quando solicitadas no prazo 
estabelecido no item 19.10.1 deste Capítulo, por fazer parte do critério de desempate 
dos candidatos. 

19.12 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar 
posse, caso não seja localizado. 

19.13 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 
b) endereço residencial errado ou não atualizado; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de 

informação errônea de endereço por parte do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

19.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando 
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constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 
19.14.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 19.14 deste 

Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de 
acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

19.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data 
da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

19.16 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a sua apresentação 
para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

19.17 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
a este Concurso. 

19.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 
tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público. 

19.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pela Fundação Carlos Chagas, 
no que a cada um couber. 
 
 

Deputado JOE VALLE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES PRINCIPAIS DO CARGO DE  
CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO - CATEGORIA INSPETOR DE POLÍCIA 
LEGISLATIVA, E DO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - CATEGORIA AGENTE 

DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
 

Cargo: Consultor Técnico-Legislativo   
Categoria: Inspetor de Polícia Legislativa 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA CATEGORIA  
 

Planejar, coordenar, supervisionar e orientar atividades relacionadas com as tarefas 
de segurança e manutenção da ordem e de polícia da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
 
 
 
Cargo: Técnico Legislativo   
Categoria: Agente de Polícia Legislativa 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA CATEGORIA 
 

Executar, sob supervisão, atividades relacionadas com os serviços de segurança e 
manutenção da ordem e de polícia da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
Observações: Considerar-se-á a legislação vigente e suas alterações, incluindo legislações 

complementares, súmulas, jurisprudência pacificada, até a data da primeira 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições. A legislação com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação 
nas provas do certame. Quando não houver a indicação de capítulos, títulos ou 
dispositivos legais, as leis mencionadas no conteúdo programático poderão ser 
cobradas em sua integralidade.  

 
 
CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO - ÁREA INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
 
P1 – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Ortografia oficial. Acentuação 
gráfica. Emprego das classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da 
oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Significação das palavras. Redação. Redação de correspondências oficiais, conforme o Manual 
de Redação da Presidência. 
 
PROCESSO LEGISLATIVO 
Constituição Federal. Organização do Estado. Organização Político-Administrativa. União. 
Organização dos Poderes. Poder Legislativo. Lei Orgânica do Distrito Federal. Organização do 
Distrito Federal. Disposições Gerais. Organização Administrativa do Distrito Federal. 
Competências do Distrito Federal. Organização dos Poderes. Disposições Gerais. Poder 
Legislativo. Lei Complementar distrital nº 13, de 1996. Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (Consolidação dada pela Resolução nº 218, de 2005, publicada 
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal de 22/07/2005 – Suplemento, e 
alterações). 
 
REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL 
A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito 
Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, 
instituída pela Lei Complementar federal nº 94, de 1998.  
 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS (INGLÊS OU ESPANHOL):  
Compreensão de textos escritos na língua estrangeira escolhida.  Itens gramaticais 
relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos.  

Nota Explicativa: Conforme descrito no Capítulo 4, item 4.4, dever-
se-á indicar, no ato da inscrição para o concurso público, a opção pela 
língua estrangeira: Inglês OU Espanhol. Efetivada a opção, em hipótese 
alguma, poder-se-á alterar a opção 
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P2 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Poder constituinte: poderes constituídos; estado de fato; estado de direito; estado de sítio. 
Conceito de Constituição; emenda constitucional. Hierarquia das normas jurídicas; elaboração 
legislativa; causas de inconstitucionalidade: ilegalidade, injuridicidade; controle de 
constitucionalidade; sistema federal brasileiro; descentralização política; centralização 
administrativa; soberania; intervenção federal; poderes da União, dos Estados membros, dos 
Territórios federados; Poder Legislativo: organização e funcionamento dos órgãos legislativos; 
imunidade; impedimentos e mandatos legislativos. Poder Executivo: organização, 
presidencialismo, parlamentarismo, sistema diretorial; eleição do Presidente e do Vice-
Presidente da República; colégio eleitoral; mandato presidencial; impedimentos, substituições, 
atribuições privativas do Presidente da República; Chefe de Estado; Chefe do Governo; crime 
de responsabilidade; conceito; processo e consequências da condenação; Ministro de Estado; 
Conselho de Segurança Nacional; Forças Armadas. Poder Judiciário: funções, principais órgãos 
e respectivas atribuições. Nacionalidade. Cidadania. Direitos Políticos: aquisição, suspensão, 
perda e requisição. Sufrágio. Voto. Eleição. Democracia direta e indireta. Direitos e garantias 
individuais. Abuso de direito. Poder de polícia. Habeas corpus. Mandado de segurança. Ação 
Popular. Representação. Princípios da Legalidade e Isonomia. Direito de associação, reunião, 
sindicalização. Direito de greve. Direitos sociais e econômicos. Direitos e deveres individuais e 
coletivos. Direitos sociais e políticos. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
Administração Direta e Indireta. A Lei Administrativa. Princípios informativos e interpretativos 
da Lei Administrativa. Atos administrativos: conceito; elementos constitutivos; características; 
classificação; vícios que o invalidam; formas de desfazimento. Contratos administrativos: 
conceito; elementos; formação de mútuo consenso; desfazimento. Permissão e concessão de 
serviços públicos. O servidor público e seu regime jurídico. Regime Jurídico dos servidores 
públicos civis do Distrito Federal – Lei Complementar distrital nº 840/2011 e respectivas 
alterações. Lei Complementar distrital nº 769, de 2008 e alterações. O servidor público regido 
pela CLT. Controle da legalidade dos atos administrativos. Responsabilidade civil do Estado: 
fundamentos; responsabilidade sem culpa; responsabilidade por ato praticado por servidor. 
Poderes da Administração: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de 
polícia.  Atos legislativos.  Atos judiciais. Reparação do dano. Ação regressiva. Controle 
jurisdicional de legalidade dos atos administrativos. Limites. Bens públicos. Prestação de 
serviços. Licitações - Lei nº 8.666, de 1993, e alterações: conceito, princípios, objeto e 
finalidade; obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade; modalidades; procedimentos e fases; 
revogação e anulação; comissão permanente de licitação (constituição e responsabilidade). 
Contratos. Lei federal nº 9.784, de 1999, recepcionada pela Lei distrital nº 2.834, de 2011. 
 
 
DIREITO PENAL 
Noções de crime, contravenção e quase crime.  Iter criminis. Nuta cogitatio (cogitação). 
Conatus remotus (preparação). Conatus proximus (execução), Meta optata (consumação). A 
tentativa e o momento consumativo. O nexo de causalidade. Arrependimento eficaz e 
desistência voluntária. Sujeito ativo e passivo: capacidade, imputabilidade e responsabilidade. 
A pessoa jurídica como sujeito passivo de determinados delitos. Tipicidade. Antijuridicidade e 
culpabilidade: causas objetivas da exclusão do crime (legítima defesa, estado de necessidade, 
estrito cumprimento do dever legal e exercício regular do direito). Causas subjetivas da 
exclusão do crime (erro, coação irresistível, obediência hierárquica, inexigibilidade de outra 
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conduta). Dolo e culpa: modalidades. Crime contra a vida e integridade física. Crimes contra a 
fé pública e organização do trabalho. O delito de tráfico de entorpecentes e crimes de 
conteúdo econômico: sonegação fiscal. Contrabando e descaminho, delitos equiparados. 
Crimes contra a Administração Pública. Contravenções penais. Imunidades diplomáticas, Chefe 
de Governo. Imunidade parlamentar. Prerrogativas de função. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei de Proteção ao Consumidor. Crimes hediondos. Dos crimes eleitorais. 
 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL  
Noções de processo: Jus puniendi versus jus libertatis. O inquérito policial: análise ampla e 
profunda. Jurisdição e competência. A coerção processual: prisão em flagrante, prisão 
preventiva, prisão administrativa. O livrar-se solto e a fiança: a apresentação espontânea do 
acusado. Os ritos processuais na legislação processual codificada e extravagante (imprensa, 
entorpecentes), o posicionamento do inquérito policial nos mesmos. Da prova: exame de 
corpo de delito, interrogatório e testemunhas. Das citações e intimações. Do reconhecimento 
de pessoas e coisas. Perícias. Processo dos crimes de responsabilidade dos servidores 
públicos. Restituição das coisas apreendidas. Prisão especial. Processo de crimes contra a 
economia popular. Atuação do advogado na fase inquisitiva. Processo de contravenções. 
 
SEGURANÇA PÚBLICA 
O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública – Lei federal nº 12.681, de 2012. 
Lei federal nº 4.878, de 1965. Lei federal nº 9.266, de 1996. Lei federal nº 10.446, de 2002. 
Lei federal nº 11.473, de 2007. A Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
Resolução da CLDF nº 223, de 2006. 
 
 
Para o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO - ÁREA AGENTE DE POLÍCIA LEGISLATIVA 
 
P1 – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Domínio da ortografia oficial. Emprego da acentuação gráfica. Emprego dos sinais de 
pontuação. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do 
verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Compreensão e interpretação de 
textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Adequação da 
linguagem ao tipo de documento.  
 
NOÇÕES DE PROCESSO LEGISLATIVO  
Lei Orgânica do Distrito Federal: Da Organização do Distrito Federal; Da Organização dos 
Poderes: Das Disposições Gerais. Do Poder Legislativo. Do Poder Executivo; Da Tributação e 
do Orçamento do Distrito Federal. Lei Complementar n° 13, de 1996 e alterações. Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Resolução nº 167, de 2000, consolidada 
pela Resolução n° 218, de 2005, e suas alterações). 

REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL 
A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito 
Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, 
instituída pela Lei Complementar federal nº 94, de 1998.  
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NOÇÕES SOBRE LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
Lei Complementar distrital nº 840/2011 e respectivas alterações. Lei Complementar distrital nº 
769, de 2008 e alterações. 

 
P2 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO.  
Ato administrativo: conceito, classificação, requisitos, revogação, vícios, invalidade, anulação. 
Administração Direta e Indireta: poderes da administração: poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia. Responsabilidade civil do Estado: 
fundamentos, responsabilidade sem culpa, responsabilidade por ato do servidor. Atos 
legislativos; atos judiciais; reparação do dano; ação regressiva; controle jurisdicional de 
legalidade dos atos administrativos, limites; bens públicos; imprescritibilidade e 
impenhorabilidade. Servidores públicos: regime jurídico; tratamento constitucional; serviços 
públicos; prestação de serviços.  
 
 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
Princípios fundamentais da Constituição Federal. Direitos e garantias fundamentais: direitos e 
deveres individuais, coletivos; direitos sociais. Organização dos Estados; administração 
pública. Organização dos poderes: poder legislativo – do processo legislativo; poder executivo 
– competência da união dos Estados-membros e do Distrito Federal e Municípios; poder 
judiciário – declaração de inconstitucionalidade das leis. Direito de greve: Constituição – leis 
constitucionais e leis complementares. Hierarquia das leis, a inconstitucionalidade e o seu 
controle.  
 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL.  
Fato típico; infrações penais: crime e contravenção; crime doloso; crime culposo; 
antijuridicidade; exclusão de antijuridicidade; imunidades diplomáticas e parlamentares; 
prerrogativa de função; dos crimes contra a administração pública; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei de Proteção do Consumidor; crimes contra a vida e a integridade física; 
crimes contra a fé pública e a organização de trabalho; o delito de tráfico de entorpecentes; 
crimes eleitorais.  
 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL.  
Inquérito policial; jurisdição e competência; prisão em flagrante; prisão preventiva; prisão 
administrativa; o livrar-se solto e fiança; a apresentação espontânea.  
 
NOÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA  
O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública – Lei nº 12.681, de 2012. Lei 
Federal nº 4.878, de 1965. Lei Federal nº 9.266, de 1996. Lei Federal nº 10.446, de 2002. Lei 
Federal nº 11.473, de 2007. A Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
Resolução da CLDF nº 223, de 2006. 
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ANEXO III 
 

PARÂMETROS DOS TESTES DE CAPACIDADE FÍSICA - TAF 
 

A) Posição inicial em suspensão na barra: 
- cotovelos estendidos, empunhadura dorsal (olhando para o dorso das mãos) ou supinada 
(olhando para a palma das mãos), largura dos braços correspondente à distância bi-acromial, 
corpo totalmente estendido, sem apoio dos pés. 

 
Execução: 
- Ao sinal, o candidato deverá ultrapassar a barra fixa com o queixo, através da flexão dos 
cotovelos, retornando à posição inicial. 
- A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre 
as repetições. 
- Só será contada a execução realizada corretamente. 
- Não será permitido ao candidato, após o início das execuções, tocar os pés no solo ou em 
qualquer parte de sustentação da barra; apoiar o queixo na barra; soltar as mãos, após 
ultrapassar o queixo em relação à barra, antes de completar o movimento de extensão dos 
cotovelos e receber qualquer tipo de ajuda física. 
- O tempo máximo para a realização desta prova é de 3 minutos. 
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência 
para início e término do teste.  
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de repetições executadas corretamente pelos 
candidatos. 
 
O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na tabela abaixo: 
 

MASCULINO 
Nº DE REPETIÇÕES PONTUAÇÃO 

9 ou MAIS 50 
8 40 
7 30 
6 20 
5 10 

4 ou menos ELIMINADO 
 
A2 – ESTÁTICO DE BARRA FIXA - FEMININO 
Esta Prova consistirá em sustentar o peso do próprio corpo, mantendo o queixo acima do nível 
da barra. O tempo será registrado em segundos. A candidata poderá ser auxiliada para a 
adoção da posição inicial. Os quadris e joelhos deverão permanecer estendidos durante o 
teste. O teste findará no momento em que o queixo tocar a barra ou deixar de ser mantido 
acima do seu nível. 
 
Posição Inicial: Segurar a barra com ambas as mãos, estando os cotovelos flexionados, sem 
contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada e correspondente à distância bi-
acromial (largura dos ombros). 
 
Execução: 
- Ao sinal, ultrapassar a barra fixa com o queixo, através da flexão dos cotovelos. 
- Manter a posição. 
- A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa. 
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- Não será permitido à candidata, após o início das execuções, tocar os pés no solo ou em 
qualquer parte de sustentação da barra; apoiar o queixo na barra; soltar as mãos, após 
ultrapassar o queixo em relação à barra, antes de completar o movimento de extensão dos 
cotovelos e receber qualquer tipo de ajuda física. 
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência 
para início e término do teste.  
- Os Fiscais da Prova anotarão o tempo de sustentação executados corretamente pelas 
candidatas. 
 
O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na tabela abaixo: 
 

FEMININO 
TEMPO PONTUAÇÃO 

18 segundos ou mais 50 
16 a 17 segundos 40 
14 a 15 segundos 30 
12 a 13 segundos 20 
10 a 11 segundos 10 

9 segundos ou menos ELIMINADA 
 

b) B) – TESTE ABDOMINAL (MASCULINO E FEMININO) – Tempo: em 1 minuto e 10 
segundos: 

 
Posição Inicial: Decúbito dorsal (deitado de costas para o solo), com joelhos estendidos e 

cotovelos estendidos acima da cabeça. 
 
Execução: 
- Ao sinal, o (a) candidato (a) deverá flexionar o quadril e os joelhos simultaneamente, 

devendo aproximar os cotovelos e tórax junto aos joelhos, tocando as mãos no solo ao 
lado dos pés. 

- Retornar à posição inicial. 
- A execução do teste deverá ser ininterrupta. 
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência 

para início e término do teste.  
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de abdominais executados corretamente, dentro do 

tempo de 1 minuto e 10 segundos, pelos candidatos. 
 
O mínimo habilitatório (em 1 minuto e 10 segundos) para esta prova encontra-se na 
tabela abaixo: 

MASCULINO 
Nº DE REPETIÇÕES 
(em 1 minuto e 10 

segundos) 
PONTUAÇÃO 

50 50 
45 40 
40 30 
35 20 
30 10 

29 ou MENOS ELIMINADO(A) 
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FEMININO 
Nº DE REPETIÇÕES 

(em 1 minuto e 10 segundos) PONTUAÇÃO 

40 50 
35 40 
30 30 
25 20 
20 10 

19 ou MENOS ELIMINADO(A) 
 
c) TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS (MASCULINO E FEMININO) 
Esta Prova consistirá em o (a) candidato (a) executar: 
• corrida de 12 minutos, em pista aferida, marcada de 50 em 50 metros. O comando para 
iniciar e terminar a prova será dado por um sinal sonoro. 
 
Posição Inicial: 
- O (A) candidato (a) deverá posicionar-se à linha de largada. 
 
Execução: 
- O (A) candidato (a) deverá correr e, se quiser, caminhar e recomeçar a correr, não podendo, 
no entanto, abandonar o local do teste.  
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência 
para início e término do teste.  
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de voltas/metros percorridas pelos (as) candidatos 
(as), dentro do tempo de 12 minutos. 
- Ao ouvir o sinal de encerramento da Prova o candidato deverá parar e aguardar a presença 
do fiscal para aferir a metragem percorrida, podendo, se preferir, caminhar no sentido 
transversal da pista. 
O mínimo habilitatório para esta prova, dentro do tempo de 12 minutos, encontra-se na 
tabela abaixo: 
 

MASCULINO 
 (em metros) 
Em 12 minutos PONTOS 

2.601 ou mais 50 
2.551 a 2.600 40 
2.501 a 2.550 30 
2.401 a 2.500 20 
2.301 a 2.400 10 
2.300 ou menos ELIMINADO(A) 

 
FEMININO 

 (em metros) 
Em 12 minutos 

PONTOS 

2.301 ou mais 50 
2.251 a 2.300 40 
2.201 a 2.250 30 
2.101 a 2.200 20 
2.001 a 2.100 10 
2.000 ou menos ELIMINADO(A) 
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ANEXO IV 
 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO (Para Prova Prática de Capacidade Física) 

 
 
 
 
 
 
 
 
. .  

 
 
 
 
 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE  

SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE  

 

ATESTADO 

 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Candidato (a) __________________________, 

portador do RG nº:  ________________, UF _____, nascido(a) em ____/____/____, 

encontra-se apto(a) para realizar Testes de Aptidão Física – TAF descritos no Capítulo 

10 do Edital nº 04/2018, envolvendo esforços físicos, podendo participar da Prova 

Prática de Capacidade Física do concurso público da CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL, para o cargo de ____________________(especificar o cargo 

que está concorrendo) __________________________________ 

 
Local e data _________________________________________________________ 

(Observação: Esta data não poderá ultrapassar 10 (dez) dias corridos de antecedência 

da data da prova), incluindo a data de realização da prova.  

 

Nome do Profissional: ___________________________________________________ 

Assinatura do Profissional________________________________________________ 

Número do CRM do Profissional: ______________ 

 

Carimbo/CRM 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
Item Atividade Data Prevista 
1 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 30/05/2018 
2 Prazo para impugnação do Edital de Abertura de Inscrições. 30/05/2018 a 06/06/2018 
3 Requerimento de isenção do pagamento da inscrição. 04/06/2018 a 08/06/2018 

4 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 
isenção. 

14/06/2018 

5 
Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do 
pedido de isenção. 

15/06/2018 a 18/06/2018 

6 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 
isenção - após recursos. 

22/06/2018 

7 Período de inscrições. 
De 10h do dia 25/06/2018 
às 14h do dia 25/07/2018 

(horário de Brasília) 

8 Data limite para envio do laudo médico para os candidatos às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

25/07/2018 

9 
Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 

09/08/2018 

10 Divulgação do link com os motivos dos laudos inválidos. 09/08/2018 

11 
Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do 
laudo médico ou das condições especiais. 10/08/2018 a 13/08/2018 

12 Divulgação das respostas dos recursos quanto às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 

16/08/2018 

13 Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e 
Discursiva no Diário Oficial. 

28/08/2018 

14 
Aplicação das Provas Objetivas para o cargo de Técnico 
Legislativo – categoria Agente de Polícia Legislativa. 

16/09/2018 

15 
Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das 
Provas Objetivas para o cargo de Técnico Legislativo – categoria 
Agente de Polícia Legislativa. 

17/09/2018 a 18/09/2018 

16 
Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a 
partir das 17h para o cargo de Técnico Legislativo – categoria 
Agente de Polícia Legislativa. 

17/09/2018 

17 
Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos 
gabaritos e das questões das Provas Objetivas para o cargo de 
Técnico Legislativo – categoria Agente de Polícia Legislativa. 

17/09/2018 a 28/09/2018 

18 
Aplicação das Provas Objetivas e Discursiva para o cargo 
de Consultor Técnico-Legislativo – categoria Agente de 
Polícia Legislativa. 

23/09/2018 

19 
Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das 
Provas Objetivas e Discursivas para o cargo de Consultor 
Técnico-Legislativo – categoria Inspetor de Polícia Legislativa. 

24/09/2018 a  25/09/2018 

20 Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a 
partir das 17h para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo – 

24/09/2018 
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Item Atividade Data Prevista 
categoria Inspetor de Polícia Legislativa. 

21 

Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos 
gabaritos e das questões das Provas Objetivas para o cargo de 
Consultor Técnico-Legislativo – categoria Inspetor de Polícia 
Legislativa. 

24/09/2018 a 05/10/2018 

22 Publicação do resultado preliminar das Provas Objetivas e 
Discursiva. 

06/12/2018 

23 
Prazo para interposição de recurso quanto aos resultados 
preliminares. 

06/12/2018 a 19/12/2018 

24 Vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e Discursiva. 06/12/2018 a 19/12/2018 

25 
Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e 
Discursiva após recursos. 

07/02/2019 

26 Publicação do Edital de convocação para a prova de Capacidade 
Física. 

07/02/2019 

27 
Aplicação da Prova de Capacidade Física para o cargo de 
Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia 
Legislativa. 

16/02/2019 

28 Aplicação da Prova de Capacidade Física para o cargo de 
Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa. 

17/02/2019 

29 Prazo para interposição de recursos, quanto à aplicação da Prova 
de Capacidade Física. 

18/02/2019 a 19/02/2019 

30 
Publicação do Edital de Resultado Preliminar da Prova de 
Capacidade Física. 

01/03/2019 

31 
Prazo para interposição dos recursos quanto ao Resultado 
Preliminar da Prova de Capacidade Física. 

01/03/2019 a 19/03/2019 

32 Publicação do Edital de Resultado da Prova de Capacidade Física 
após recurso e Convocação para as demais etapas. 

04/04/2019 

33 Realização do Exame Psicológico, da Avaliação Médica e da 
Avaliação de conduta e idoneidade moral. 

13/04/2019 a 17/04/2019 

34 Publicação do Edital de Resultado do Exame Psicológico, da 
Avaliação Médica e da Avaliação de conduta e idoneidade moral. 

25/04/2019 

35 
Prazo para interposição de recursos, quanto ao Resultado do 
Exame Psicológico, da Avaliação Médica e da Avaliação de 
conduta e idoneidade moral 

25/04/2019 a 09/05/2019 

36 

Publicação do Edital de Resultado do Exame Psicológico, 
Avaliação de conduta e idoneidade moral e avaliação médica 
após recursos e convocação para o Curso de Formação e 
convocação para apresentação dos Títulos somente para o Cargo 
de Consultor Técnico Legislativo - Área Inspetor de Polícia 

26/06/2019 

37 Período para matrícula do curso de formação. 27/06/2019 a 01/07/2019 
38 Curso de formação 15/07/2019 a 02/08/2019 

39 Publicação do Edital de Resultado do curso de formação no 
Diário Oficial  

16/09/2019 

40 Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado do 
curso de formação. 

16/09/2019 a 27/09/2019 

41 Publicação do Edital de Resultado do curso de formação após 
análise de recursos (Resultado Final para o cargo de Técnico 

11/10/2019 
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Item Atividade Data Prevista 
Legislativo - Agente de Polícia Legislativa) e do Resultado 
preliminar dos Títulos para o cargo de Consultor Técnico-
Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa no Diário Oficial. 

42 Nomeação do candidato aprovado para a vaga de 
Consultor Técnico-Legislativo/ categoria Agente de 
Polícia Legislativa 

16/10/2019 

43 Publicação do Edital de Resultado Final no Diário Oficial. (Cargo 
de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa) 

21/11/2019 

44 
Nomeação do candidato aprovado para a vaga de 
Consultor Técnico-Legislativo/ categoria Inspetor de 
Polícia 

25/11/2019 

 
 
 


